


Receita Corrente Líquida do município devedor. Em face citada metodologia de cálculo,
foi encontrado um déficit no pagamento das parcelas mensais por parte do Município de
Maceió, na ordem de R$ 15.045.357,83, referente aos pagamentos das parcelas de 2024
e no montante de R$ 3.150.255.65, referente ao pagamento das parcelas de 2025 até o
mês de agosto do referido ano;  2) A metodologia de cálculo para definição do plano de
pagamento do exercício de 2026 (Cf. fls. 6076/6077) e a promulgação da EC 136/2025
2025, que prescreve novos parâmetros para o cálculo do valor das parcelas mensais, nos
termos do art. 100, § 23 da CF/88, pelo qual, considerando o estoque da dívida e a RCL
do exercício de 2024, fora calculado o valor da parcela anual de Maceió, no orçamento
de 2026, em R$ 48.962.518,73 e  o valor  da parcela  mensal  do mesmo ano,  em R$
4.080.209,89; e por último, 3) O valor do aporte extra a ser realizado pelo Município de
Maceió,  para  pagamento dos  acordos do  Edital  nº  002/2025  (R$ 2.000.000,00),  bem
como o valor necessário para o pagamento de todos os acordos habilitados, que supere
o valor do aporte extra de R$ 2 milhões, a ser extraído da parcela do mês de dezembro
de 2025. Esses foram os temas debatidos na presente reunião. Após oportunizar aos
presentes o direito de fala e argumentação e não havendo consenso para a solução das
demandas,  fora  designada  nova  data  para  a  reunião  do  Comitê  Gestor,  para  o  dia
16/10/2025, 10h, quando estarão presentes todos os Juízes Membros, o Procurador do
Município  de  Maceió,  o  Secretário  de  Fazenda,  com  seu  Adjunto,  já  intimados  a
comparecem nesta oportunidade. Eu,            , Karina Nakai de Carvalho Barros, digitei a
presente ata, que, depois de lida e achada conforme, segue assinada pelos magistrados
– membros do Comitê Gestor de Precatórios.
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